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R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo da Portaria nº 3.519/GM/MS, de 29 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 209, de 30 de outubro de 2018, Seção 1, página 57.
Onde se lê:

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. RS A L EG R E T E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALEGRETE 11431321000118007 999.245,00 0006 10301201520Y10001

Leia-se:

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. RS A L EG R E T E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALEGRETE 11431321000118007 999.245,00 0004 10302201585350001

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE
RESOLUÇÃO Nº 41, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre as diretrizes para a organização dos
cuidados paliativos, à luz dos cuidados continuados
integrados, no âmbito Sistema Único de Saúde (SUS).

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso das atribuições que lhe
conferem o inciso II do art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e tendo
em vista o disposto no inciso I do art. 32 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de
2011 em conformidade com o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos
recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos
das Leis nº 8.080, de 1990, e nº 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras
providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe
sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a
assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria nº 1.083/SAS/MS, de 02 de outubro de 2012 que
aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Dor Crônica;

Considerando o Anexo IX da Portaria de consolidação nº 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle do
Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Anexo X da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da
Criança (PNAISC), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Anexo XI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que institui a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa;

Considerando o Anexo XXII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), com
vistas à revisão da regulamentação de implantação e operacionalização vigentes, no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a
organização do componente Atenção Básica, na Rede de Atenção à Saúde (RAS);

Considerando o Anexo XXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP)
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a
organização do componente hospitalar na Rede de Atenção à Saúde (RAS);

Considerando o Anexo XXV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que aprova a Política Nacional de Práticas Integrativas e
Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde;

Considerando o Anexo XXVIII, Título III, da Portaria de Consolidação nº
2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 que dispõe sobre as normas de financiamento
e de execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Anexo XXVIII, Título IV, da Portaria de Consolidação nº
2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 dispõe sobre as regras de financiamento e
execução do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Título XI da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que estabelece a organização dos cuidados prolongados para
retaguarda à Rede de Atenção às Urgências e Emergências e demais Redes Temáticas
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Anexo I da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017 que trata das diretrizes para organização da Rede de Atenção à
Saúde (RAS) do SUS;

Considerando o Anexo IV, Capítulo I da Portaria de Consolidação nº
3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que redefine a Rede de Atenção à Saúde das
Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e
estabelece diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado;

Considerando o Título IV, Capítulo III, da Portaria de Consolidação nº
5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 que trata sobre o atendimento e internação
domiciliar;

Considerando o Título V, Capítulo I, da Portaria de consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 trata do financiamento do componente básico
da assistência farmacêutica;

Considerando o Título V, Capítulo II, da Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 que trata do financiamento do componente
especializado da assistência farmacêutica;

Considerando a Resolução CFM nº 1.805/2006 que dispõe que na fase
terminal de enfermidades graves e incuráveis é permitido ao médico limitar ou
suspender procedimentos e tratamentos que prolonguem a vida do doente, garantindo-
lhe os cuidados necessários para aliviar os sintomas que levam ao sofrimento, na
perspectiva de uma assistência integral, respeitada a vontade do paciente ou de seu
representante legal;

Considerando a Resolução CFM nº 1.995/2012 que dispõe sobre as diretivas
antecipadas de vontade dos pacientes;

Considerando a Resolução CFM nº 2.156/2016 que estabelece os critérios de
admissão e alta em unidade de terapia intensiva;

Considerando que o Brasil vive um processo de envelhecimento
populacional, e que este processo acompanhado do avanço tecnológico da segunda
metade do século XX, no campo da medicina e da saúde, modificou a pirâmide etária
e aumentou a prevalência de doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) em nossa
sociedade;

Considerando em 2014 a Recomendação da 67º Assembleia da Organização
Mundial de Saúde, uma exortação aos seus estados membros para que desenvolvam,
fortaleçam e implementem políticas de cuidados paliativos baseadas em evidências
para apoiar o fortalecimento integral dos sistemas de saúde, em todos os seus
níveis;

Considerando a pactuação ocorrida na Comissão Intergestores Tripartite
(CIT) no dia 31 de outubro de 2018, resolve:

Art. 1º Dispor sobre as diretrizes para a organização dos cuidados paliativos, à
luz dos cuidados continuados integrados, no âmbito Sistema Único de Saúde (SUS).

Parágrafo único. Os cuidados paliativos deverão fazer parte dos cuidados
continuados integrados ofertados no âmbito da RAS.

Art. 2º Cuidados paliativos consistem na assistência promovida por uma
equipe multidisciplinar, que objetiva a melhoria da qualidade de vida do paciente e
seus familiares, diante de uma doença que ameace a vida, por meio da prevenção e
alívio do sofrimento, da identificação precoce, avaliação impecável e tratamento de dor
e demais sintomas físicos, sociais, psicológicos e espirituais.

Parágrafo único: Será elegível para cuidados paliativos toda pessoa afetada
por uma doença que ameace a vida, seja aguda ou crônica, a partir do diagnóstico
desta condição.

Art. 3º A organização dos cuidados paliativos deverá ter como objetivos:
I - integrar os cuidados paliativos na rede de atenção à saúde;
II - promover a melhoria da qualidade de vida dos pacientes;
III - incentivar o trabalho em equipe multidisciplinar;
IV - fomentar a instituição de disciplinas e conteúdos programáticos de

cuidados paliativos no ensino de graduação e especialização dos profissionais de
saúde;

V - ofertar educação permanente em cuidados paliativos para os
trabalhadores da saúde no SUS;

VI - promover a disseminação de informação sobre os cuidados paliativos na
sociedade;

VII - ofertar medicamentos que promovam o controle dos sintomas dos
pacientes em cuidados paliativos; e

VIII - pugnar pelo desenvolvimento de uma atenção à saúde humanizada,
baseada em evidências, com acesso equitativo e custo efetivo, abrangendo toda a linha
de cuidado e todos os níveis de atenção, com ênfase na atenção básica, domiciliar e
integração com os serviços especializados.

Art. 4º Serão princípios norteadores para a organização dos cuidados
paliativos:

I - início dos cuidados paliativos o mais precocemente possível, juntamente
com o tratamento modificador da doença, e início das investigações necessárias para
melhor compreender e controlar situações clínicas estressantes;

II - promoção do alívio da dor e de outros sintomas físicos, do sofrimento
psicossocial, espiritual e existencial, incluindo o cuidado apropriado para familiares e
cuidadores;

III - afirmação da vida e aceitação da morte como um processo natural;
IV - aceitação da evolução natural da doença, não acelerando nem

retardando a morte e repudiando as futilidades diagnósticas e terapêuticas;
V - promoção da qualidade de vida por meio da melhoria do curso da

doença;
VI - integração dos aspectos psicológicos e espirituais no cuidado ao

paciente;
VII - oferecimento de um sistema de suporte que permita ao paciente viver

o mais autônomo e ativo possível até o momento de sua morte;
VIII - oferecimento de um sistema de apoio para auxiliar a família a lidar

com a doença do paciente e o luto;
IX - trabalho em equipe multiprofissional e interdisciplinar para abordar as

necessidades do paciente e de seus familiares, incluindo aconselhamento de luto, se
indicado;

X - comunicação sensível e empática, com respeito à verdade e à
honestidade em todas as questões que envolvem pacientes, familiares e
profissionais;

XI - respeito à autodeterminação do indivíduo;
XII - promoção da livre manifestação de preferências para tratamento

médico através de diretiva antecipada de vontade (DAV); e
XIII - esforço coletivo em assegurar o cumprimento de vontade manifesta

por DAV.
Art. 5º Os cuidados paliativos deverão ser ofertados em qualquer ponto da

rede de atenção à saúde, notadamente:
I - Atenção Básica: ordenadora da rede e coordenadora do cuidado, será

responsável por acompanhar os usuários com doenças ameaçadoras de vida em seu
território, prevalecendo o cuidado longitudinal, ofertado pelas equipes de atenção
básica, conjuntamente com o Núcleo Ampliado de Saúde da Família (NASF-AB), com a
retaguarda dos demais pontos da rede de atenção sempre que necessária;

II - Atenção Domiciliar: as equipes de atenção domiciliar, cuja modalidade
será definida a partir da intensidade do cuidado, observando-se o plano terapêutico
singular, deverão contribuir para que o domicílio esteja preparado e seja o principal
locus de cuidado no período de terminalidade de vida, sempre que desejado e
possível. Será indicada para pessoas que necessitarem de cuidados paliativos em
situação de restrição ao leito ou ao domicílio, sempre que esta for considerada a
oferta de cuidado mais oportuna.

III - Atenção Ambulatorial: deverá ser estruturada para atender as demandas
em cuidados paliativos proveniente de outros pontos de atenção da rede;

IV - Urgência e Emergência: os serviços prestarão cuidados no alívio dos
sintomas agudizados, focados no conforto e na dignidade da pessoa, de acordo com
as melhores práticas e evidências disponíveis; e

V - Atenção Hospitalar: voltada para o controle de sintomas que não sejam
passíveis de controle em outro nível de assistência.

Art. 6º Os especialistas em cuidados paliativos atuantes na RAS poderão ser
referência e potenciais matriciadores dos demais serviços da rede, podendo isso ser
feito in loco ou por tecnologias de comunicação à distância.

Art. 7º O acesso aos medicamentos para tratamentos dos sintomas
relacionados aos cuidados paliativos, notadamente opióides, deverá seguir as normas
sanitárias vigentes e observar as pactuações entre as instâncias de gestão do SUS.

Art. 8º O financiamento para a organização dos cuidados paliativos deverá
ser objeto de pactuação tripartite, observado o planejamento e a organização dos
cuidados continuados integrados na RAS.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI
Ministro de Estado da Saúde

LEONARDO MOURA VILELA
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de

Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde
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